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Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paula 

GAAitiF'l: DA PRi:$!DENCIA 

(proc 42.1(2) 

DE.CREr~LEçlYLArJVO]{~ UIIJ1, DE 10 DEAGOSro De 21!1N 

Autoriza convênio da Câmara :vfunicipal com a Caixa b:.:onClmicll Federal, 
para obtenção de (}cI1ificação eletrônica pill1l ace:;50 remoto, via Internet, a 
serviços ç informações do órgão (ConcctividOO.e Social). 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEJUNDlAí, Estado de São 

Paulo, conforme o Plcnilrio Sj1fOVOU em 10 de agosto de 2004, promulga o sC'guíntc Occreto 

Lcgi::;la~ivo: 

ArL 1", A \1esa da Câmara Municiral ê autorizada ti. celehrar convênio com 

a C3ixa Econômica Federal~CEF, visando à obtenção de certíficaçã:o eletrônica necessária ao uso da 

Conect!vftlad,; Social, que pennitc o acesso remoto aos serviço), c inforfllilçôes disponibilizados pela 

CEF, por mdo de computador j.\róprio, via Internet 

Â!1,2il
• O convêniü d~ que trata o art, jQ. obedecerá nos tennos da minuta 

an\;:xa, que fica fazendo parte integrante deste dccréto legislativo. 

Art. 3". As despesas uOCOrrCtlteR da execução deste decreto legislativo 

correrão à conta das vcrba~ orçamentârias próprias, suplementadas se necessário. 

r\rt. 4>. Eslc decreto legislatlvo entra em vigor nll dattl de sun puhlicação. 

qualTI) (1 0/08t20(4). 

Registrado e publicado nu Secretaria da Câmara Municipal de Jundlal. em 

dez de agosto de dois mil e quatro (J 0/08/2004). 

:1I1OO1!urtl 

G;L'~~. 
WltMA CAMILO MANfREDI 

Diretora Legislativa 
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Pelo presente Instrumento. CA!Xi\. ECONOM1CA FEDERAL, com sede no Sato!'" Bancário Sul, 
Quadra 4. Lotes 3 6 4. CEP 70092 ~ 90Ct, Brasllia - DF, CGC 00360305!OOOí-Q4, neste ato 
representada por JoH UrtJano Duarte, CPF 315fi.315:23~ Ct .1.31 .... , Diretor da 
AóminiStração da. Rede de Vendas, oora'lanw: oonomlnada CAJX.A. e-, da outro lado, a PESSOA 
JUruOICA Qt<e manifestar. mediante soo(s) repre5entan~e{s), s.ua adesão âs dáusulas 
abaixo, dor avante denominada CL.tEH.fE, all.lSlam e celebram este convêniO para os 
fins e sob as condições adlaníe indicadas. 

ClAIIIIlJ LA I' - 00 OBJETO 

O ;:>rosenf6 convênio tem por objetivo possibir.tar ao CLIENTE o acesso remoto aos serviços disponibiUzados pala CAIXA por meto de 
('.{)mputador próprio. via r(j(je mundial de computadóres ll\lTERNET. 

ClAIIIIlJ LA 2' • OAll DEFlNIÇOES 

Para efuito des:e convênio, conSidera -se: 

• _ CONECTJ\fiDADE SOCIAL - Gana! eletrônico de re!acJoo<':ll'ncn':O que permito (} acesso rer;:oto aos 'Serviç~ e if.rlormaç~es 
disponiveis com uso da Internet Marca re~istrada da CAIXA que identl1ica o conjunl? de serVll;os e, lnrormaçoes dl,spcnr\'81s 
através da conexão segura oom ('\ seu a"JlbJente COIT1pl.tacio!"iaL ferrarnerrta tccnológw.a associada li Iniemot qU€ll/labll!za a troca 
ségura da informações unife os entes Çl)m usa de certif.cado rnotl'Ônico; 

n _ ConUIo -- Forma de comunicaçàü er,tro os comp.uta:deres do Cl.I.EtfTI! e o ambiente oompulacior'lal do Conecüvidade Social; 

UI-Internet _ Rode de computadores interlígooos em todo o munOC. que se utiliza de um mesmo protnCúIO (TCPfIP) e de servlços 
de forma a parmitir que 00 computadores instalados em dlvem.as reqióes geográficas possam antrar em contato uns com os outros 
etrocarínforrnaçlHsa; 
IV _ Protocolo TCPIlP ~ (Transrnission Centrol PtoIO<Xl~ I ,ntemel'trorking ProtOÇl)\) - ProIOCQ~) da comunicação básico da Internet 
para intert::or.eclar rodes Ct~OS componentes usam sistemas operociOna:s distintos; 

V _ Navegador ~ Aplicativo Que ropmsenta uma po:ts de enrraéa para utilização e acesso a dados e intormaç6ns em uma red(~ 
Internet; 

VI- Pn:MIdor - Mâquínas $ef'lidoras que posslbiiltarn, às máquinas clíentes, o acesso a rede Internet: 

W _ ~ aetnk11eO - lder.íii'icação e!BtrCnica mediante o uso de chavê pública e privada, utilizada para atestar a 
identidade das partes envo\vldas na conexão: 

VlII- AmbIente Computaclcn81 do ConectMd.8da- 8ocla! - Cornpuladores do pequeno e grande porte oooe estãO contidos os 
daoos e as infúffiiaçoos referentes aos produtos ~ serviços ofurectCos pela CAiXA, bem como trilha do auditoria da acesso <tOS 
80rviçoS vinculados; 

IX _ ~ - Transmissão ou baixa de arquiv!'JS do arr.bionte computacional do Conectividade Soda!, 'Ila lnteme1, para 
recepção na I'l'lã:quina do CUEN.TE; 

X - saTE Sitie eiatrôn1co, endereço ou IClCalidade na lntemet; 

XI ~ FIREWAU.. ~ SOh,lçao sistOm,C3 de controle da acesso pela Inle~ 

XI _ seNHA ~ código secreto que poss;bllila o aCeSSo ao apltcativo dísponlb1!lzado, que de\lero ser alterada, obrigatoliamente, no 
seu primeiro acosoo. E pessoal e onl:ansferlvel, razão peia Qual a CAIXA não se msponsablliza pelo sew USO Indevido; 

X1II _ SERVIÇOS VINCULADOS -, funcionalidades disPénlbiltzadas ao CUENTE pela CAOO\, para réa!lzaçêo de consulta. 
transação on line, transmissão e recepção ce arquivú de dados, transação eletrômca, O$$inarura de documento eletrônico e troca 
de informações; 

XIV - ASSlNAllJAA ElETRONtcA·- é c mecanismo apto a permitir e legitimar a autorização de acesso ao seMçô requerido. 
sempre combinado com a se~h8, 

CLAlJSUI.A 3". DA OPERACIONAIJZAÇAO 

§ 1" ~ O CUENTE deverá gerar o Cortlftcttdo: Eletrtin"lco em sua estaçâo através de SaIu de ArquIvO executável, QU6 devera ser 
processado e, entM, gerado o Gertificado Eleirônico para ser levadO il CAlXÁ. para registro e reconhecimento. 

§ r ~ Paro (J reooblmento, pelo CUENTE, do c.rtIl'lndtI Eletriinlco e da 1 ~ SENHA, que permiUrêo a utilização do CQHEC1'l\.IlOAD! 
~ é osoossárlo e SUficronta a conoord:ância com 0$ cláusÜlas deste Instrumento VOf!f.cada no momento de assinatura junto a 
Zlgência da CAIXA ' 

§:SV. O CIJEf(1'E, após a assinatura deste fnstr"nnento junto à CAIXA obterá sua Assinotura E!etrônica, 

§ 4<1 ~ A Assina:uta Eletrônica é pessoal e lntrdf'l:Sff!ri'lel, cabendo ao CUENTE a çuarrta e o sigilo da rooSIT'a. 

§ ~ -: Quaísql:Jer i:'f<!9ui3rldadas verificados qJando da operacionaUzação do produro deverá ser oomunicada à CAIXA e, se for o caso, 
soliCitada de Imoowto a sua suspensão ou raparo, nos temros do Item II da Cláusula Quarta. /\ 

! ' 
§ 6'" - A CAIXA podera suspender.e cancelar o acesso ao CONEClMOAOE SOC!.AL. caso Verifique através dns seus siSrema$~. \ 
~egurança, que as operações: realizadas pelo CUSl~ est:to comprometidas pelo uso de programas adulterados 00 maliciosos ue \ 
dJ'fle-ac~m a Integridade, a cooMendalldM:dM: O~ o dis;xmibiJidode das informações contidas no slte CONEC'T1VIDADE sm;;1AL 1. 
C011Uf'nC8nCú, posteriormente. ao CUENTE. por esc:nto, que sane a irregularidade no prazo Ije 24 horas fi CJiSO a irregUlartdao'e t S6j'l 

\ ~ 
\ ~ 

'o 
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sanada nesse prazo, ficará 00 eXC'.l)SNO critério da CAIXA suspender ou cancelar o acesso 

CLAUSULA "I' ~ llA$ OBRlGAÇOES DA CAIXA 

A CA1XA se obriga a: 

1- prestar as Informações oocessooas ao CUENTE sobra em procedimentos de instalação dos aplicativos disponiblllzados, 
powbilnaooo. em soo próprio ambien~e e a que/quO!" tempo, consultas de dados e emissão da relatórios e, ainda, o acesso aos 
seMços Vinculados; 

11- IT'snter Central de Atendimento.à ruspúsição co Ct.ENTE 24 horas por dia, nóS 7 dias de semana, para cOI1S1Jltas.sobre 
questões téc;1ícas relativas à instalaçãO, config .... ração, navegação e acesso ao CONECTiVIDADE SOetAL: sem que ISSO gera 
qualquer custo ao CUEMTE, 

Ii - utilizar programa anti-vírus € Firewali, semprú cem versões atualizadas e registradas, 00 acordo- com a legislação ,Agonte; 

IV -assumir, totalmente, eventuais danos e/ou preju!zos causados por seu (s) el1"lpragado {SI eJou preposto (s) no caso d~e 
víncularem, revelarem ou vakuEm·se de algum rr.odo de c!ados/if1formações e que: tiverem acesso em virtude nesse convemQ, 
íllilvl) P\)r:3 o oslrito curr.prlmanto oeste: i{1$trum@n~o. 

V - Oian.ter M ambiente ccmplJtaciona! do CONECrlViOADE SOCIAL, em tli!ha de auditoria cspeclfics. todos "S regjlllros 
adstritos aos acessos pelo CLIENTE aos serviços viIiC<'Jlados, 

CU\\lSIJ1.A 5". DAlI DIIRI_S 00 CU~NTE 

I O CUEN'TE se obriga a; 

1- arcar wm quaisqoor óespeílliS éecorrents$ dos serviços delelecoITll.lnk:ações, inclusive provp.dores de acesso a Internet. 
utilizadés para conexão com {'I ambiente computaclQf\81 dQ Cúnectividade SOCial; 

U. - uü!iz.ar corretamente o processe de autorJroção hierárquica a ser delegado aos ~embros de sua corporação ou $eU preposto; 

lIt - guaniar sigilo (ir; sua Senha, solicitando cu providenci9;,dQ sua imca sempre que julgar necessário. bem como manter em lugar 
seguro seu CerlH'k:ado a.t.tanlw. 

fi ~ comunicar à Central 00 Atendímento à disposição do CLIENTE. qualQoor divergência apurada fia utilização deste Convênio; 

'11 - utilizar programa antj..'1irus, sempre cem ve~sões ottlalilactas e leg!strodas; 

vt --- díspar, por seus próorios m»ios €c iniciativas. cu l1quipamentos e pro~Jr'3mas computacionais, além de todos os iru>trumentos 
ne:oossârios Cc que possibilitem a sua participação nas ron.'lultas aos dados e acesSú aos servlçQs VinculadOs; 

VlI- reconhecer como $!,la, toda e qualquer, informação prestada oom o uso do seu respectivo Cerí'mCll;($o EIeírOnk;o. bem como 
seus os acessos -eletrônicos regi:s~rados em trilha CC <1ooitOlia espec!flca do ambiente CQmputaciúnaJ do ~DADE 
SOCIAL 

Panigrafo Unlco - O código secreto {Senha e ~o e~co}, Quando Cá habilitaçtio ao aplicativo, deverá ser escolhido pelo 
CLIENTE, sendo de seu exclusiVú conhecimento. responsabllizal1~ pela utHização por terceiros, Independentemente dos motivos 
2legad05_ 

E de inteira résPQlisabjJjdade do CLIENTE toda e qual,qusr ilif:Jrmaç.ão prestada no uso dos Serviços Vinculados, mediante a utilização do 
sua chave publica Nau privada. 

§ 1'1_ As informações, depoiS du atestadas aute,11cidade através das Chaves pUblica C/ou privada, serão tidas oomo prestada pejo 
CUEIIITE. 

§ 2" - O uSO paIo CUENTE dos s.erviçt»3 ora dispon'billzados. parn fins comprovadamente ilicitcs ou inadC:quados ao objclo deste 
ccrjV"~'1io, acarreta, além das penalidades civis elou penais cabiWis, a imedfala suspensão dos sarviços. 

§ 39 - Para COmpr(l\l13çoo das transaÇ15es realizadas pelo CU!NTE se.rã admitida, para quaisquer fins, a apresentação de f€9ist.ro 
magnético cons:ante da trilha de audil.oria de acesso do ambiente c01'ilputacio:-.ai 00 COHECT1VIDADE SOCIAL. 

CLASULA 7"'. 00 DIREITO DE PROPRIEDADE 

A ma:ca COHEC'T1"IIlDADE SOC1AL, o eoUcativo, o Sita Cúr;ectividade e as i:nagens assocíadas a respcctlva solução tecnológica são de 
propnedade da CAIXA ECONOIli/lICA FEbERAL. sondo vedado ao CLJf:NTE, nos tém'>QS da legislaçao em VlgOr por qualQl.lef maneira 
transterir~ ct;der, locar ou $IJ~ licenciar o direito' de lIsó.~bjeto d;?-ste convênio. obrigando~se a mantã-!oa sob sua guarda, de forma segu~, 
n50 posSllUltando que lWCelrns não cadastrados os utilizem, divulguem. explorem 00 reproduzam por qualquer meio, 

CLAUSUI.A". DAlI ATUAl.IZAÇ<JES E MODlflCAÇOES 

A GAlXA, poderá ffiJ,regllr ou retirar serviços co CONEC11VIW\OE SCJClAl.. IntrOduzir modificações 00 presentE< convênio, exdusivatOOnte 
em relaçêo aos serviÇQS agregados ou tellrados, bem COMO alterar a forma de acosso e!ou novas versões do aplicativo. 

F~ Unieo ~ A ulillzaçãó do Rlplicatlvo, caracterizará a aceitação pelo CUENTE das alterações efetuadas. 

CLAUSULA 9* ~ 00 PRAZO DE DURAÇAO 

As presentes disposlções vigcrarao pelo prazo de 3- (três) anos, contados a partir da adesão do CLIIlElfTE. 

Parignlfb Unlco ~ Findo o c.onvérão ou anterlon:nente, desde que heja alteração na constituição societária que prejooiquc (} cum~" enio 
~as ?fibr!gat;õ~ d~ntlils do presente coryvér1l0. éeverâ ser efetuado nOVQ nlstrumento, oportunidade que sorá providenciado vo, 
",erti lcaOO E,et~ôruco e corraspor-dente Assll'1atíJ~a EIc1rôl1!ca. \ 

\ 
\ 

\ 
?er~ facultada às partes a denúncla do presente convênio, a qua!qw:Jr tempo, mediante comunicação formal com antecedência minima,' e 

~- \ 
\ \ .. _/ 
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§ l' ~ Cone:tituirá causa de denúncia do presente convênio, independente de aviso ou intarpela:;:ãc, judiCial cu extrajurik:ia!, respon ~ 
parte que der causa a rescis5o, pelos prejuízos causados à outra: tl~, iR. I 

I (l descumpriru:tf110 total 00 parcial das cláusulas ccntratuals; :J{!jt. ,,~~ 
! >-</J----

tI- a prática dOlosa de qualquer ação ou deliberada omissão do CUfiNTE visando,à obte:1f',.ão de vantagens IUdlas por meb-dõ----- ----~ I 
OONEClMIlADE SOCIAL; 

111-- tã:êncl<:t concordata ou insolvência: 

IV - cessão, subcontratação. transferência total ou parcial deste convenio. 

CLAUSULA 11-1lAS D18POSiÇOES Gtm.AIS 

.. O CUENTE receberá no alo da assinatura deste COI"Nênio, as orlcn!açõas básicas acerca dos pro('..ooimootos e Instruções para a 
utilização da respectiva solução rocnolOgica. 

~- E:ste convênio e celebrado a mulo gra':uití',J, sendo que [) éSl:abelocimcnto, altsração Ou extincão de tarifas sobre serviços já 
JiSponlbi'.ízadM se dará através de correspondêncla escrita ao CLENTE. com pelo menos 3C dias dê anter.edêoc\Q, nca!'\do, a critério de 
CUEI'lTE denunciar o contrato, nos temt:;)S do 'caP;.Jt" da cláusula 10 . 

.... O inteiro teor deste convênio encontra-se registrado e microfilmado no Pnmeiro Ofício do Registre CiviL Trtulos e Documentos de 
BrasEia, 10ca1i:tádo no [)fstrito Federal, sob número 604.675, séndu necesSárIO, para todos os efeitos, 3 adesào medan~e a assinatura, 
peio CUENTE, do "Termo de Adesão" - Anexe Ii que faz parte 1ni09fl;lf',te deste ffistrumento contratual. 

ClAUSULA 12 - 00 FORO 

W Paf"<) dirimir quaisquer questões decorrentes desle instrumento. as partes elog:em, 00:11 priYilégio SObre Q(JalquBl' outro, (J: foro da Seção 
Judkig.;a da Justiça Federal do Distrito Federal· Or: . 
.. - Estas Cláusutas Getaís estao registradas e micrQftlmadas, sob o> 814.675, do Primmf{l Oficio do Registro Civil e nulos e Documentos 
de Brasilia, localizado no Distrito Cedera!. 

o CLIENTE: dedaro para todos os fins dO direito ({ue tO'lJe prévio e plano conheclmumo das cláusu,as e estipulações previstas neste 
instrumento, as quais reputa Claras e desprovidas de amb\güidooA, dubiedade Q'J contradição, estando ciente dos direitos e das 
Obrigavões previstas oeste con1rato. 

E pOi eS~~1!I justos: e acertados, nos termos deste jr,struniento con1ratusl, o representante da CAIXA fitn".a abaixo {) pt'éoonte ~OOVénio e 
o(s) CUEKrn{s) assina(m) {) TermO' de Adesão - Anexo L 

Brasília/DF. 30 da janeiro de 2004 

r· , . 
I 

\ 
\ 
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TERMO DE ADESÃO 
às cláusulas do Convênio de Prestação de Serviços 

Conectividade SOCial e CertifICação Eletrônica 
CAIXA X EMPRESA 

Página 1 de 1 

A pessoa juridica CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, com inscrição cr;Pl na 51.864.114/0001-10, por 
intermédio do seu{s) representante(s) legal(is) abaixo assinado. declara sob as penas da lei, para todos os 
efeitos, em espeçial para nns: de- adesão às cláusulas do Convênio de Prestação de ::.ervtÇQS pertinentes: à 
Conectividade Soclal e certificação Eletrônica, que: 

" os documentos apn.:~sentadosr em anexo, com objetivO de fazer prova da sufídêocla de poder de 
representação da Pessoa Jurídica acima qualifICada e identifICaÇão pessoal, são verdadeiros e 
autênticos; 

.. inexistem fatores que possam fragi!izar ou expor o processo a prejuízos. decorrentes de atas ilíCitos ou 
fraudes; 

• inexiste fato supet'Vel1iente impeditivo dü(s) abaixo assinados representar(em) a Pessoa Jurídica acima 
qualificada; 

• que no presente ato está(ão} recebendo uma cópia completa do respect:fvo conYênlo, cujo inteiro teor 
enoontra~se registrado e mk:.rofllmado no Primeiro Ofício do Registro Civil, Títulos e Documentos de 
BriiS!11a, localizado no Distrito Federal, sob o número 604.675; e 

• tomou(aram) pleno conhecimento de todas as dáusu!as do mencionado convênio C: deste Termo de 
Adesão e cOlíCôrda(m) com o Inteiro teor. 

ÇPF: CPF: 

Obs: Este Termo de Adesão deverá ser firmado na presença do representante da OOXA 

flle:liC:\Arquivos%20de%20progra!llilS\CertCli\Verfermo,htm 2910712004 
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